
RESOLUÇÃO TC No 33/98 

E~IENTA: Concede a Medalha do Ménto C1dadão. 

O TRIBUNAL DE Cür,iTAS DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO. no uso de ~uas 
atnhuiçik~ c d!! acordo com a Re\11/uçiio TC N" 
(J.I/C)8, 

RESOLVE: 

Art. 1"- Fica wm:rdtda a \lcdalha do Me

rito Ca.ladão ao TRIBUNAL REGIONAl. FEDE
RAL - SEXTA REGIÃO. 

Art. 2"- E:.ta Resolução entrará em vigor 
nu data de ~uu publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TR IBll'JAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. em 
26 tlc ago~tn de I 99R. 

Conselheiro 

Se,·erino Otávio Ra poo;o Monteiro 
Presidente 

RESOLUÇÃO TC Nn 34/98 

F.i\tE:vl'A: Concctle a Medalha do l\lérito Cidadão . 

O TR!BL 'AL Dr CO. TAS DO 
ESTADO DE PERNAI\IBCCO. no UMl de '-llil' 

arribliiÇÕt:~ c de acordo culll .1 Re111f11(BrJ TC N" 
()..J/C)8. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica concedida a Medalha do 

~knro Cidadão à ORDE~t DOS ADVOGADOS 
DO HRASIL -SECÇÃO DE PF.R\1A\IBLCO. 

...\ rt. 2"- E~ta Rc,ulução entrará em vigor 
na data dt 'ua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PFRNAMBUCO. em 
In de 'l'lctnhiO de 1998. 

Conselheiro 

Severino Otávio Rapoo;o ~tunteiro 

Pre.wlt'/11(' 

RESOLUÇÃO TC No 35/98 

EMENTA: Concede H Medalha do Mérilo Cidauii\). 

O TRIBU!': i\ L OI· CO TAS DO F.S
T'\DO DF PERNA.\ffiUC'O. no U\ll de 'ua' arri
buu;i>c' 1.: de acorúo cum a Rt•w/11\iio TC ,\'" O.J/98. 

RESOLVE: 

Art. 1'' - Fica concedida a Medalha do 
Mcn1o Caladão il ASSOC IAÇÃO DOS 
Ml~MBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO 
BRASIL - ATRICON. 

Art. 2° - Esta Resoluçüo cnlmrá em vigor 
na daw de 'ua publicação. 

SAL\ D-\5 SESSÕES DO fRIBLi"AL DE 
CONTAS DO ESTADO DE PFR AMBUCO. em 
I() úe '>etemhm de 1998. 

Conselheiro 

Severino Otávio Raposo Montei ro 
P1·esirleme 
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